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RESENHA T)A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 001/2022
Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2022, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o 
nB 01.597.629/0001-23, através da Secretaria Municipal Governo e Planejamento, neste ato representado pelo (a) srB. Domingos 
da Costa Vale Secretário(a) Municipal de Governo e Planejamento, resolve registrar os preços da licitante signatária, vencedora 
do Pregão Eletrônico n2 004/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preço para eventual aquisição de material 
de Informática, para atender as necessidades das secretarias do Município de São João do Paraiso - MA, a teor do disposto na Lei 
Federal n2 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n2 029/2020, no Decreto Municipal n2 031/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal ne 8.666/1993, a Lei Complementar na 123/2006 regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 032/2020 e demais normas pertinentes à espécie:______________________________
LICITANTE: ARAGUAIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 05.955.105/0001-18,

P i

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 516 - CENTRO, Imperatriz -  MA
REPRESENTANTE: Sr. JONATHAS DE SA MARINHO, portador do RC n2 21262722002-7 SSP/MA e do CPF n2

TELEFONE: (99) 99101-6563
EMAIL: licitacoes@araguaiadistribuidora.com.br
ITEM DESCRIÇÃO QUANT ADM EDUC SAÚDE ASSIS V.UNT V. TOTAL

1

Impressora multifuncional: Impressora laser 
monocromática para empresas de médio porte e 
pequenos grupos de trabalho Velocidade de 
impressão e cópia de até 40ppm Duplex para 
impressão, cópia e digitalização frente e verso 
automática. AÍimentador automático de documentos 
ADF para folhas Bandeja de papel com capacidade 
para 250 folhas vidro do scanner no tamanho oficio.

8 3 2 1 2
RS
2.989,99

R$
23.919,92

3
NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA), 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA; QUE ESTEJA EM LINHA 
DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; NO-BREAK

16 5 5 3 3 R$ 523,00 R$
8.368,00

4 Monitor de video LCD/LED 19,5 polegadas 6 2 2 1 1 R$ 594,68 RS
3.568,08

5
Impressora Multifuncional (Print, Scan copy, WEB, 
WIFI, PRETA, com adaptação para bulk de tinta para 
impressão).

6 2 2 1 1
RS
1.170,00

RS
7.020,00

6

NOBREAK 600 VA BIVOLT AUTOMÁTICO:
ENTRADA 115/127V- OU 220V- E SAÍDA 115V; 
FILTRO DE LINHA; ESTABILIZADOR INTERNO 
COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; FORMA DE 
ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO 
(RETANGULAR PWM) ; BATTERY SAVER: EVITA O 
CONSUMO DESNECESSÁRIO DA CARGA DA 
BATERÍA, PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL; TRUE 
RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE 
ELÉTRICA E POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA DO 
EQUIPAMENTO. LED COLORIDO NO PAINEL 
FRONTAL; ALARME AUDIOVISUAL; BOTÃO LIGA/ 
DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO MUTE; 
PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE 
RESERVA.

10 1 1 1 R$ 397,00 RS
3.970,00

10 Cabo de Conexão de impressora 10 3 3 2 2 R$ 99,00 R$ 990,00

14
Mouse computador - Mouse Computador Tipo 
Conector: Usb, Conectividade: Com Fio , Sensor: 
Laser , Tamanho: Padrão ,

15 5 4 3 3 R$ 9,97 RS 149,55

15

PENDRIVE TIPO CANIVETE - personalizado de no 
mínimo 16 GB com gravação do logotipo em laser ou 
serigrafia. Com aparência escovada de 
aproximadamente 8x4cm com gravação de logotipo 
em laser ou serigrafia e espuma na parte interna 
para encaixe do pen drive.

5 2 1 1 1 R$ 18,04 RS 90,20

16

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 08GB. - USB 3.0, 
INTERFACE: USB 3.0, COMPATÍVEL COM USB 2.0 
OU SUPERIOR; MEMÓRIA: FLASH; CAPACIDADE 
DE 8GB

5 2 1 1 1 RS 19,36 R$ 96,80

mailto:licitacoes@araguaiadistribuidora.com.br
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18 Rolo de pressão Brother DCP8152/8157 DN 10 4 2 1 2 RS 108,44 RS
1.084,40

19 Placa de Rede Pci 10/100MBPS 2 2 R$ 33,00 RS 66,00

21

FONTE ALIMENTAÇÃO; PADRAO ATX; COM 
POTÊNCIA REAL DE 350 WATTS OU SUPERIOR; 
COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 70%; COM 
CONECTORES: 1 CONECTOR MB ATX 2G+4P, 2 
CONECTORES IDE, 2 CONECTORES SATA, , 1 
CONECTOR ATX 12V (4+4 PINOS); VENTILADOR 
DE 120MM OU 12CM; TENSÃO ENTRADA: 
115V/230V 60HZ; DESEJÁVEL BIVOLT 
AUTOMÁTICO,

20 8 6 3 3 R$ 115,00 RS
2.300,00

..  S o $
?

Roteador wireless 4 portas, similar ou superior ao 
modelo Gigabite Dual Band AC1200 DIR-846 D Link, 
Frequências Wi-Fi 2,4GHz (até 300 Mbps1) 5GHz 
(até 867 Mbps1), fonte de alimentação: Entrada; 
1Q0-240V (50/60 Hz), Saída: 12V / IA, taxa de sinal 5 
hz bandl; até 1300mbps, 5ghz band2; até 1300m bps 
2.4ghz; até 600mbps, antena; 6 antenas externas de 
7dBi, Interfaces do Dispositivo; 4 x LAN 10/100/1000 
Mbps,l x WAN 10/100/1000 Mbps, Wireless AC 
Botão WPS, Botão Reset, Botão Liga/Desliga, 
Recursos Assistente de configuração, Suporta IPv4 e 
IPv6, Gerenciamento Remoto, Servidor Virtual DMZ 
(Demilitarized Zone),Rede de Convidados (2,4 GHz + 
5 GHz)Dynamic DNS, Segurança, WPA & WPA2 (Wi- 
Fi Protected Access),WPS (Wi-Fi Protected Setup) 
Modos de Operação, Roteador, Alimentação Elétrica 
Entrada: 100-240V (50/60 Hz), Saída: 12V / IA, 
Dimensões 190 x 133 x 38 mm, Garantia 5 anos

Proce
Rubri'

R$ 163,00

\À^ ) ü L -

22 10 4 2 2 +> R$
1.630,00

23

Switch de rede 08 portas switch não gerenciável, 08 
portas 10/100/1 OOOmbps; padrão e protocolo ieee 
802.3i, ieee 802.3u, ieee 802.3ab , ieee 802. 3x; - 16 
portas rj45 com auto negociação 10/100/1000 mbps 
(auto mdi/mdíx); fonte de alimentação: tp-link 5 un 
r$ 155,00 r$ 775,00 vac, 50/60hz; capacidade de 
comutação: 32 gbps; taxa de encaminhamento de 
pacotes: 23.8 mpps,-

5 1 2 1 1 R$ 155,00 R$ 775,00

24 Teclado p/ computador USB/PS2 ABNT2 10 2 4 2 2 R$ 25,00 RS 250,00

25 Unidade funsora original 8157-dcp- 8157 dn brother
8912 5 1 2 i 1

R$
1 .000,00

RS
5.000,00
R$
59.277,95

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para Registro de Preço para 
eventual aquisição de material de Informática, para atender as necessidades das secretarias do Município de São João do Paraiso - 
MA, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.
‘parágrafo Prim eiro - A  quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o período de validade da Ata de 
Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 
Parágrafo prim eiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a 
adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de 
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de 
Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de 
condições.
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o compromisso de atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, 
inclusive, as penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.Q 8,666/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.c 031/2020.
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis 
Contratadas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.
Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante.
Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO
Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a[fyiq)i©6Sá© 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será formalizada a 
Fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Ncfejl3ê'Êf 
à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.
Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuado confori 
da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota !
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 
Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas,
Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem 
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
Parágra fo  segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria que emitir a ordem de 
fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalização dos 
produtos.
Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA.
Parágra fo  quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária.
Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através da Secretaria Requisitante poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.
CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS
A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas 
condições de execução.
Parágra fo  prim eiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.9 8.666/93, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.
Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.s 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Parágrafo terceiro : A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a 
revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
Parágra fo  quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores 
pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 

kadequação ao praticado pelo mercado.
Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste paragrafo, a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de fornecimento dos produtos;
b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo sétim o: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da detentora 
dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;
II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida.



& m tm m u u m ijh l  r
m  dos municípios

os fSTíioc wMmmãks-

QUARTA * 13 DE ABRIL DE 2022 * ANO XVI * N - 2832
ISSN 2763-860X

Parágrafo Prim eiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata e dos contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro 
de Preços e das demais cominações legais.
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos incisos "11" e "111", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 
fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.
Parágra fo  Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 
contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais.
CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Q Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

a.

a.

a.

a.
b.

a.

a.

Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

O seu preço registrado se tornar, c.omprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado;

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s)
registrado(s):

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

a.

a.

Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nos pedidos dela decorrentes. Folha n° ^   ̂O
Automaticamente: „ ______  „ f Q 0-̂
Por decurso de prazo de vigência da Ata;

Processo
Rubrica m

b) quando não restarem licitantes registrados;
Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devidicapostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro.
Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

'' Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria que aderir a ata de registro de 
preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nQ 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores - em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições 
constantes no Decreto Municipal n° 031/2020 e comprovado o desequilíbrio econômico-fmanceiro.
Parágrafo Prim eiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, 
promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou 
formalmente desonerará a licitante em relação ao itern.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo e 
na Minuta da Ata de SRP ou Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.

» Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA.
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Pi'eços ng 004/2022 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s)
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vencedoras do Certame Licitatório.
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), corn observância das disposições constantes das Leis 
n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 031/2020, e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de São João do Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem.
São João do Paraiso/MA, 11 de abril de 2022.
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Domingos da Costa Vale

ARAGUAIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ n°: 05.955.105/0001-18 
Sr. JONATHAS DE SÁ MARINHO 
Representante legal 
CONTRATADA

CPF na 
CPF n»
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Testemunhas:
Nome:________
Nome:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA.
no uso de suas atribuições legais e de acordo com que 
estabelece o Art. 26 de Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ainda considerando o presente processo 
administrativo.
RESOLVE
RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para a 
contratação de JOAS MORAES DOS SANTOS - Inscrito no 
CPF: 342.993.273-49, para a Contratação de Prestação de 
serviços para Realização da Conferência Municipal de Educação 
- COMAE 2022, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 20/04/2022, determinando que se proceda as 
devidas publicações legais.
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, 12 de abril de 2022.
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL

geral dos contratos e as disposições de direito privado. A 
proposta de preços vencedora passa a integrar este contrato. 
VALOR: R$ 16.363,06 (dezesseis M il e trezentos e 
sessenta e três reais e seis centavos). V IGÊNCIA: O
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 
v ig ên c ia  até 31 de dezem bro  de 2022. D O TAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. ORGÃO 01 - 
CAMARA MUNICIPAL. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.01 - 
CAMARA M UNICIPAL. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
01.031.0001.2036.0000 — Manutenção do Setor Administrativo. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA
Manoel Borges Marinho 
VEREADOR PRESIDENTE 
Contratante
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-----------------------------------------------------------------------------------  AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N Q CONTRATO N e 160-2022 -
DISPENSA DE VALOR 024/2022 - CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO PARAISO/MA inscrita no CNPJ sob o n° 
01 .616 . 690/0001-70 E A E M P R E S A : A C B DE  
VASCONCELOS COMÉRCIO -  CNPJ: 17.185.397/0001-36. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Veiculação Diária em Tv, 
Blogs e Mídias Sociais das Ações, Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Solenes e Outras Reuniões da Câmara São 
João do Paraiso - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como 
amparo legal a licitação na modalidade DISPENSA DE VALOR 
024/2022 e rege-se pelas disposições expressas NO 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 II, Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria

EXTRATO DE CONTRATO N e 161/2021 - DISPENSA DE 
VALOR 025/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE São João 
do Paraiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO E O SENH O R  JOÁS M ORAES DOS 
SANTOS. OBJETO: Contratação de Prestação de serviços para 
Realização da Conferência Municipal de Educação - COMAE 
2022, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. No 
Dia 20/04/2022. BASE LEGAL: Este contrato tem como 
amparo legal a licitação na modalidade DISPENSA DE VALOR 
025/2022 e rege-se pelas d isposições expressas NO 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 II, Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. A 
proposta de preços vencedora passa a integrar este contrato. 
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). VIGÊNCIA: O


